
EXCLENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS/ES 

 
 

SR. Wanderlei Segantini, 

 

À Sra. Secretária Legislativa 

 

 

            Indicação n°____2025 

 
 

A Vereadora ISAMARA DA FARMÁCIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa. Vem, respeitosamente. 

apresentar a seguinte INDICACÃO, para que, após aprovação em Plenario, seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Mateus/ES:  

 

INDICA-SE:  

 

IMPLANTAÇÃO DE UM PONTO DE APOIO À SAÚDE NA COMUNIDADE 

CÓRREGO DO PIQUI. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A comunidade de Córrego do Piqui enfrenta grandes dificuldades no acesso aos serviços 

de saúde, devido ao distanciamento em relação às Unidades Básicas de Saúde mais 

próximas. Muitos moradores, especialmente idosos, gestantes e pessoas com mobilidade 

reduzida, encontram desafios no deslocamento para receber atendimento médico, o que 

compromete a continuidade e a qualidade do cuidado à saúde. 

 

A instalação de um Ponto de Apoio à Saúde na localidade se torna essencial para garantir 

um atendimento mais acessível e humanizado, permitindo a realização de procedimentos 

básicos, como aferição de pressão arterial, medição de glicemia, administração de vacinas 

e primeiros atendimentos. Além disso, o espaço pode como base para o atendimento de 

agentes comunitários de saúde e outros profissionais, fortalecendo a atenção primária e 

prevenindo agravamentos de doenças. 

 

Dessa forma, esta indicação busca atender a uma demanda legítima da comunidade, 

promovendo mais qualidade de vida para os moradores e fortalecendo a rede municipal 

de saúde. Contamos com o apoio do Executivo Municipal para viabilizar essa importante 

iniciativa. 

 

Assim, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação desta indicação e o 

encaminhamento ao Executivo Municipal, visando à concretização desse importante 

projeto. 

 

         São Mateus/ES, 06 de março de 2025 

                                    ISAMARA DA FARMÁCIA  

                                                 Vereadora                                                             
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